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•MINISTERIO DA ECONOMIA, FAZENDA 'E PLANEJAMENTO
TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

SEGUNDA CAMARA

PROCESSO N9 -------------

Sessão de_28_s_e_t_em_b_r_o_del.99_4ACOROÃO N! _
Recurso n2, : 115.891

•
Re corrente:

Recor-rid

EVEREADY DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.

DRF - SAO PAULO - SP

RESOLUÇãO N. 302-709

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos,

RESOLVEM os Membros da Segunda Câmara do Terceiro
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em converter o
julgamento em diligência à Repartição de Origem, na forma do relató-
rio e voto que passam a integrar o presente julgado.

Brasília-DF, em 28 de setembro de 1994.

~ ~. 1rd3.
UBALDO CAMPELLO -~O - Presidente em exercício

Relator

VISTO EM

~\o-~.l;'-' \.~~
CLAUDIA REGINA(9USMAO - Procuradora da Faz. Nac.

o 7 DEZ 1994

•

Participaram, ainda, do presente julgamento os seguintes Conselhei-
ros: ELIZABETH EMILIO MORAES CHIEREGATTO, ELIZABETH MARIA VIOLATTO,
RICARDO LUZ DE BARROS BARRETO, JORGE CLIMACO VIEIRA (Suplente) e
LUIS ANTONIO FLORA .
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RECURSO N: 115.891 RESOL. N 302-0.709
RECORRENTE: EVEREADY DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.
RECORRIDA DRF/SAO PAULO/SP.
RELATOR CONS. PAULO ROBERTO CUCO ANTUNES
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A empresa EVEREADY DO BRASIL IND. E COMERCIO LTDA foi
autuada pela DRF S~o Paulo/SP, por nào haver utilizado na exporta-
ç~o de produtos, parte dos insumos importados sob o regime de
DRAWBACK-SUSPENSAO. Pelo Ato Concessório n 18-87/475-A, de
15/04/87, a CACEX autorizou a importaç~c), com os r-espec:tivos be-
neficios do mencionado regime aduaneiro, de 84.957, kgs de maté-
rias-primas destinadas à fabricaçâo de 353.950 kgs. de pilhas al-
calinas, tendo informado o inadimplemento da empresa, devido a nâo
utilizaçào de 4.943,44 kgs de mercadorias diversas. A Recorrente
obteve junto à Coordenadoria Técnica de Tarifas do DECEX prorroga-
ç~o de prazo até o dia 28/02/90 para o cumprimento total do com-
promisso de exporta~ào assumido na obtençâo do beneficio fiscal
menciof1ado, sendo que ao final foi apurado pela fiscaliza~~o a
existência de insumos nào utilizados na exporta~âo, como discrimi-
na.do i::i s,f:::guir-:

DI n .<1.(-;,270
DI n 1.0016

DI n 2;:'220
I) I r-I ftl~55~1"J

- 72Lj., 27
::= 197' , :51

-- ~I~~S), '71
-- 1..989, :::;:0

kgs. n

k<;,1s.

kg~::.•
kqs.

de canecos tipo E93;
de r6tulos termo-contrá-
t.ei!sr.

de papel separado~;
de mercúrio metálico.

•
Total 2.940,79 kgs. prod. diversos .

Segundo o Autuante, a Interessada havia recolhido t.ribu-
tos, através de DeIs, com a finalidade de nacionalizaçâo dos insu-
mos nâo empregados no proce~so de exporta~âo, tendo constat.ado ir-
regularidade no pagamento efetuado, pois em rela~~o à DI n 25220
recolheu a menor a quantia de Cr$ 0,07, quanto ao I.P.I.

Constatou, também, que a Autuada nào efetuou o reCOlnl-
ment.o das multas devidas em nenhuma das DCIs correspondent.es.

Em consequência, determinou que a Recorrente efetuasse o
recolhimento da diferen~a do I.P.I. apurado, acrescido de correçào
monet.ària, multa (integral) e juros, de acordo com o disposto nos
art.s. 33, 34, 35 e 37 inciso I, 361 e 364, inc. 11 - paràgrafo 4
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do RIPI aprovado pelo Decreto n 87.981/82; art. 1 e paràgrafos
do O.Lei n 2323/87, com a reda~~o dada pelo art. 6 do O.Lei
2331/87 e art. 61, paràgrafo 2, da lei n 7799/89.

Informa ainda o Autuante que os valores 'que compbem o
cr~dito tributário apurado e demonstrado no Auto de Infraiào (fls.
01) foram atualizados atê 01/02/91, conforme disposto na Medida
Provis6ria n 294, de 31/01./91., artn 3, inciso I e seu paràgr-afo
único, e a partir dai deverào ser corrigidos pela Taxa Referencial
Diària (TRD) de que trata 05 arts. 1, 2 e seus parágrafos, e 7
da mencionada Medida Provis6ria que substitui a BTN fiscal.

De acordo com o A.I. mencionado, a exigências resumem-se
a: Diferen~a do I.P.I. corrigido monetàriamente (Cr$ 149,50); Ju-
ros de Mora (Cr$ 68,77) e Multa de 100% do art. 364, inciso 11,
paráq. 4 do RIPI (Cr$ 195.675,44).

Sf-'!gundo~:;f:? df::~preendedos c•.uto~:;, i::<. fi~:;C>3.liz21.~:i:;(ola'vTc)u 4
(quatro) Autos de Infra~bes distintos exigindo, em outros proces-
sos, diferen~as também de Imposto de Importa~ào, de Taxa de Melho-
ramento dos Portos e de I.O.F. No entanto, o presente processo
versa exclusivamente sobre a dif~ren~a do I.P.I.

Em sua Impugna~~o de Lan~amento apresentada tempestiva-
mente a Autuada informa que concorda com a exigência do recolhi-
mento da diferen~a dos Impostos e T.M.P., porém nào se conforma
com as multas aplicadas relativas à exigência dos tributos pois
tiveram inclusas, em sua base de càlculo, valores já recolhidos •

Alega que nâo contesta da diferen~a do IPI apurado e que
já efetuOlJ o pagamento do valor devidamente corrigido, acrescido
da multa e juros correspondentes. Que, no entanto, o Autuante
aplicou multa pelo n~o recolhimento integral do imposto incidente
sobre a mercadoria nacionalizada. Que a multa teve por base de
cá 1.cu 1o o valor. to t.a I do trj.bhl...t.9.f.J1i£.:,,1 i.9..º-ç;,ç~r:.r:j.::.9.;t<;tÇi.\!l.9D ej;.f.~C~~.f:JIL~tll.t,-€.;;
fi:! n~~o o valo 1'- do t.r.:..jJ.:HL:t.Ç~ ª. r:.!f::!''';..\:1.Lt1.f:::.!:':':. L<;lt::J:::.t.9.J.,.9S!_ffi.Ç)J:!l?...t.ª..r:.Liiim.~DJ;.f:::.~ tI::::'n-.."
do sido aplic.:",da,I.....JoF.tant.o;;inclu<:~ive soblrE'o \jõ='\lor"do t.r:.H2.\L~;'f:Lr:.e-'"
r..;.~;?..:1..h:Lç1.P. :ts'!'!'!.P'!~_,ª:.:\;,.t.:!..ª-r:!ll?ELt:J-"ª.~com o qu<~ nâo concc:n-'cli:f."

Em sua fundament.a~ào abordando a part.e legal da questào
diz a Aut.uada, em sintese, d seguint.e:

- que o auditor fiscal que aplicou a multa sobre o valor
do t.ribut.o recolhido assim procedeu por interpretar que
o mesmo fora recolhido fora do prazo legal que seria atê
30 dias após vencido o prazo do Ato Concessório que ha-
via sido prorrogado para 28/02/90, entretanto, como jà

~-
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demonstrado, a prorroga~ào foi comunicada à Impugnante
somente em 30/05/90, que entendeu o prazo para recolhi-
mento estipulado no art. 319 do Decreto 91.030/85 deve-
ria se~ contado a partir dessa última data com base na
legislaçào vigente seguinte~

C6digo Tributário Nacional

I!AI~t.11&.\ -- Salvo di,=.posi~ào dE~ lei
considera-se ocorrido o fato gerador
seus efeitos~

em CC)!, tt- ,,':I 1'-i o,
f2 f2>:i~;t.ent.f20<:::.

'.'

•

I - tratando-se de situaçào de fato, desde o momen-
to em que se verifiquem as circunstàncias materiais
necessàrias a que produza os efeitos que normalmen-
te lhes sâo próprios;

11 - tratando-se de situa~~o juridica, desde o mo-
mento em que esteja definitivamente constituida nos
termos do direito aplicàvel.

Artn 117 -- Para os efeitos do inciso 11 do a~.tigo
anterior e salvo disposi~âo de lei em contrário, os
atos ou neg6cios juridicos condicionais reputam-se
perfeitos e acabados:
J - sendo suspensiva a condiiâo, desde o momento de
sE':uünp l,emento; ."."

..... qUE:: o:,s;itua~âo j uI~idic::ado rlt.oConcE:ssól~io do "r.h..c'II,'J .

b<3.ckl! - BU~:3pens'ào,com a prorTog<::ti~~OpIei tE~<::tdo:\,só tc)t.
nou-se constitulda em 30/05/90, através do oficio CTT n
233, definindo, com a ciência à Impugnante do seu conte-
údo, o momento do seu implemento, conforme determina o
<3.~t.117 dei CTN;

que os principios de direit.o privado, cujos conceitos
foram adotados pelo legislador quando da concepçao da
lei tributària, e que se aplicam à situaçào em discus-
!::.âo,mostr'c:\mqUE~ o "Dt-C:l.~\lbé\ck."_. Suspl2nsão .? ume:\condi~:~,o
que suspende a pr6pria exigênci~ do crédito tributário,
pOl'.um df2'!::'E'nnin<:~.dopr<3.20, fac(~ <3. I~(;?<::tli~~aç~t.:ode f?:\/E~nto
futuro e incerto, nos termos, portanto, do art" 114 do
Códiç;.Io Civi 1.

- Entende, Tlnalmente, que o tributo recolhido trata-se
de crédit.o tributário extinto por pagamento no prazo 1e-
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gal, nào sujeito, portanto, à penalidade alguma.

Presentes os autos ao fiscal autuante, manifestou-se às
fls. 81/82 pela manuten~~o do Auto de Infra~~o.

p, r;utor"id;::Ide"a. quo" Julgou pr-ocedent:s.a .,;..(;::aoti~;c.::c.1!\
com fundamento dos seguintes Considerandos (fls. 86/87):

- que a impugnante nao contesta e exigência da diferen~a
do IPI relativa à DI 25220 (Cr 0,07);

~ que embora afirme que efetuou o recolhimento de tal
valor, deVidamente corrigido, multa e juros correspon-
dentes, nào trouxe à cola~~o qualquer documento probante
de tal assertiva;

- que a prorroga~~o do prazo de validade da exporta~~o,
ou qualquer outra altera~~o do Ato Concessório, s~o
apreciadas mediante peti~~o formulada pelo interessado
e, concedidos atrav~s de emiss~o de Aditivos ao Ato Con-
c!'!!!~:;sbl~i C) ;

- que os Aditivos ao Ato Concessório n 18-87/475-4, fo-
ram eml~lCOS em atendimento às solicita~ôes da impugnan-
te, conforme tbpicos 7 e 8 da impugna~~o (fls. 56);

que dentre os Aditivos concedidos, o de n
18-90/1500-7 (fls. 77) que prorrogou o vencimento do
prazo de validade para exporta~~o de 11/04/89 para
28/02/90, foi emitido em 18/12/90, sendo portanto, face
às razÔes aduzidas, inócuas todas as alega~ôes fundamen-
tadas no fato de que sb tomou conhecimento de tal pror-
roga~ao através do Oficio CTT n 233, datado de

- que, do exposto, os tributos apurados nas
633 e 634, foram recolhidos ap6s o vencimento
legal sujeitando, o contribuinte, ao pagamento
prevista no artigo 364, inciso 11 do RIPI/82
pelo Decreto n 87.981 de 23/12/82).

DC I~:; 6::~;2,
do PI'-;":;'::O
d 2.. rnLt 1t. {::I.

•
Tempestivamente recorre a Interessada a este Colegiado,

com base nos mesmos argumentos da Impugna~~o de Lan~amento.

COfno novidade apresenta, em anexo, (flsn 96) cópia xero}{
de um DARF no valor de 400,56 (7), cujo carimbo de autentica~âo
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bancêria n~o està clara, de modo n~o .ser possivel definir a data
do recolhimento, nem tâo pouco esclarece efetivamente a o tipo da
receita indicada no seu campo n 10, assim como nâo se faz acompa-
nhar de demonstrativo de cêlculos dos juros, corre~~o monetária e
muI tE'.•

E D R~?1c~t.éw fD.
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Preliminarmente, destaco que a Recorrente apensou a xe-
rocbpia do DARF de fls. 96, informando, no item 26 de seu Recurso
Voluntário, que tal Guia comprova o recolhimento da diferen~a de
tributo apurada, corrigida monetàriamente, acrescida da multa e
juros de mora que, por justo, era devida.

Tal fato colide com a alega~~o estampada em um dos Con-
~:;idelr'andosda. D::=.'cis~:iorecor'rida, d€.? qU('2~ II ••• embc)r'a a i:.1. r-me qU.E:'
efetuou o recolhimentb de tal valor, devidamente corrigido, multa
e juros correspondentes, n~o trouxe à cola~~D qualquer documento
pl'''obantede tal ac,s!5er-t:i.val'•

Entendo que, se houve um recolhimento de crédito tribu-
tàrio relativo ao processo de .que se trata - e o DARF indica o Au-
to de Infra~~o n 61.203 que é o mesmo mencionado às fls. 01 des-
tes autos -" cbpia do mesmo deveria estar inserida no pr-c)cesso e
ser do conhecimento da Autoridade julgadora. fi

Quando muito, tendo a Autuada informado em sua Impugna-
~~o de Lan~amento de fls. que efetuara o pagamento respectivo,
ainda que a Autoridade n~o tivesse conhecimento de tal pagamento
por qualquer motivo, deveria, antes de proceder sua decis~o a res-
peito, solicitar da Interessada a juntada do respectivo comprovan-
tf= ti

o documento agora trazido à cola~~o pela Recorrente, se
~orifirmada sua legalidade, o que aqui se sup~e, poderia ter in-
fluenciado na referida Deci5~On

Em ra2~0 do exposto, voto no sentido de converter-se o
julgamento em diligência à reparti~~o aduaneira de origem. a Tlm
de que seja devidamente apurado o recolhimento objeto do documento
de fls. 96 supra e procedidas as necessárias considera~ôes a res-
peito, oGservando-se, inclusive, a possibilidade de reformula~~o
da mencionada Decis~o, dando-se, em seguida, ciência dos resulta-
dos à Recorrente concedendo-lhe prazo, em sendo mantido o crédito
tributàrio exigido, para que possa aditar suas razbes de Recurso,
se assim o desejar.

Sala das Sessbes, 28 de setembro de 1994.
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